
TST permite dispensa de empregados concursados

O Poder PÃºblico tem o dever da promoÃ§Ã£o do bem comum e um dever maior que o das empresas
privadas que tem o dever Ã  responsabilidade social. As empresas pÃºblicas devem atender ao comando
do art. 37 (caput) nÃ£o promovendo despedias arbitrÃ¡rias, imotivadas, ou seja, sem justificaÃ§Ã£o.

AtÃ© mesmo as entidades privadas tÃªm que atender ao primado do bem comum, da prevalÃªncia do
social, contra prÃ¡tica de atos abusivos e em respeito aos princÃpios preponderantes no direito protetivo
trabalho: â??in dubio pro operario; norma mais favorÃ¡vel; da condiÃ§Ã£o mais benÃ©fica;
irrenunciabilidade de direitos; continuidade; igualdade de tratamento; razoabilidade; primazia da
realidade e da boa-fÃ©â?•.

Ivan AlemÃ£o analisando as diversas correntes de opiniÃ£o de quais os motivos determinantes Ã 
instituiÃ§Ã£o do Direito do trabalho, adotado inclusive pelos paÃses socialistas, se posiciona ser ele
uma resultante quer do resultado da luta de classe, quer de um meio entÃ£o adotado pela prÃ³pria
burguesia como meio de conciliar essa mesma luta, visando a paz social, concluindo:

â??Ainda por estas teorias, a forma de conciliar Ã© dar proteÃ§Ã£o ao trabalhador para compensar a 
desigualdade diante do empregador. Ou seja, Ã© necessÃ¡rio um direito desigual para enfrentar a 
desigualdade. Ã? uma teoria com base em compensaÃ§Ãµesâ?• (autor citado, Professor de Direito do
Trabalho, titular da 4Âª Vara do Trabalho de NiterÃ³i/RJ, em seu atualizadÃssimo Livro recÃ©m
publicado pela Editora LTR, Curso de Direito do Trabalho, julho/04, pÃ¡g. 40/41).

Por outro lado, EmÃlia SimeÃ£o Albino Sako, Mestre em Direito Negocial pela Universidade Estadual
de Londrina e Especialista em CiÃªncia PolÃtica e Desenvolvimento EstratÃ©tico pela Universidade do
Norte do ParanÃ¡, analisando a crise de fundamentos do direito positivo que nÃ£o tem conseguido dar
respostas Ã s situaÃ§Ãµes concretas da vida quotidiana em sociedade, analisa o papel relevante do juiz
moderno na entrega da tutela jurisdicional estatal dentro de uma moderna e atual visÃ£o e
compreensÃ£o transdiciplinar dotado de um modo novo de aplicar o direito, que numa interpretaÃ§Ã£o
criativa assegure que a jurisdiÃ§Ã£o possa dar soluÃ§Ã£o ao fato concreto tendo o direito como fator
de inclusÃ£o social e o processo como instrumento pÃºblico comprometido com os fins do Estado,
objetivando a concretizaÃ§Ã£o da promoÃ§Ã£o da justiÃ§a social, realizando os fins objetivados pela
ConstuiÃ§Ã£o na promoÃ§Ã£o da justiÃ§a social:

â??O legislador, atento Ã s transformaÃ§Ãµes sociais, conferiu ao juiz no novo CÃ³digo Civil 
Brasileiro um amplo poder de apreciaÃ§Ã£o e decisÃ£o (…) O novo CCB Ã© dotado de normas jurÃ
dicas menos formalistas (…). No novo modelo tridimencional (…) o fenÃ´meno jurÃdico, em quaisquer 
de suas formas, requer participaÃ§Ã£o do fato, valor e norma. Que se relacionam Ã  eficÃ¡cia, 
fundamento e vigÃªncia (…). A visÃ£o nÃ£o-linear do direito (…) possibi9lita soluÃ§Ã£o justa a todos 
os casos concretos (…). Esse raciocÃnio conduz a uma nova concepÃ§Ã£o do sistema jurÃdico, numa 
dimensÃ£o sistemÃ¡tica circular: a ConstituiÃ§Ã£o como eixo central do sistema jurÃdico, ao redor do 
qual gravitam todos os outros elementos que o compÃµeâ?• (autora citada Ã© juÃza do Trabalho da 9Âª
RegiÃ£o, in: CONCEITOS VAGOS, INDETERMINADOS E A CLÃ•USULAS GERAIS: A
LIBEREDADE CONFERIDA AO JUIZ PELO NOVO CCBâ?•, artigo publicado no Suplemento
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Especial â??O Trabalhoâ?•de doutrina em fascÃculo, Encarte nÂº 89, julho/2004).

Adotando esses princÃpios decisÃ£o recente e inovadora a ser destacada Ã© a proferida pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 15Âª RegiÃ£o (Campinas) – sendo relator o festejado juiz Jorge Souto Maior –
que examinando a situaÃ§Ã£o jurÃdica discutida nos autos, com apoio na prÃ³pria ordem jurÃdica
estabelecida em nosso ordenamento jurÃdico e objetivando a colimaÃ§Ã£o dos fins objetivados pela
ConstituiÃ§Ã£o na promoÃ§Ã£o da justiÃ§a social, assegurou a entrega da tutela jurisdicional ao
assegurar a reintegraÃ§Ã£o de um trabalhador que depois de muitos anos de trabalho prestado a um
estabelecimento bancÃ¡rio conhecido, declarando a nulidade do ato resilitÃ³rio, por dispensa imotivada
que desatendeu o clamor social pela paz social, mormente no que se refere ao compromisso legal das
empresas em sua responsabilizaÃ§Ã£o social pela empregabilidade.

EMENTA: DISPENSA IMOTIVADA. DIREITO POTESTATIVO UTILIZADO DE FORMA ABUSIVA E 
FORA DOS PARÃ?METROS DA BOA FÃ?. NULIDADE. APLICAÃ?Ã?O DO ARTIGO 7o. I, DA 
CF/88, DOS ARTS. 421, 422 e 472 DO NOVO CÃ?DIGO CIVIL, DA CONVENÃ?Ã?O 158 DA OIT E 
DOS PRINCÃ•PIOS GERAIS DO DIREITO E DO DIREITO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Todos 
os trÃ¢mites para validade da ConvenÃ§Ã£o n. 158, da OIT, no ordenamento nacional foram 
cumpridos. Os termos da ConvenÃ§Ã£o sÃ£o, inegavelmente, constitucionais, pois a ConstituiÃ§Ã£o 
brasileira, no artigo 7Âº, I, veda a dispensa arbitrÃ¡ria ou sem justa causa, e o que faz a ConvenÃ§Ã£o 
158 Ã© exatamente isto. O parÃ¡grafo 2Âº, do art. 5Âº, da CF/88, estabelece que os tratados 
internacionais â?? gÃªnero do qual constituem espÃ©cies as ConvenÃ§Ãµes da OIT â?? sÃ£o regras 
complementares Ã s garantias individuais e coletivas estabelecidas na ConstituiÃ§Ã£o. Assim, a 
ConvenÃ§Ã£o 158, estando de acordo com o preceito constitucional estatuÃdo no artigo 7Âº, inciso I, 
complementa-o. AlÃ©m disso, a ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 previu, em seu artigo 4o, que nas 
relaÃ§Ãµes internacionais, a RepÃºblica Federativa do Brasil rege-se, dentre outros princÃpios, pela 
prevalÃªncia dos direitos humanos (inciso II) e nÃ£o se pode negar ao direito do trabalho o status de 
regulaÃ§Ã£o jurÃdica pertencente aos direitos humanos. Assim, um instrumento internacional, 
ratificado pelo Brasil, que traz questÃ£o pertinente ao direito do trabalho, hÃ¡ de ser aplicado como 
norma constitucional, ou atÃ© mesmo, supranacional. Mesmo que os preceitos da ConvenÃ§Ã£o 158 
precisassem de regulamentaÃ§Ã£o (o que nÃ£o se acredita seja o caso) jÃ¡ se encontrariam na 
legislaÃ§Ã£o nacional os parÃ¢metros dessa “regulamentaÃ§Ã£o”. A ConvenÃ§Ã£o 158, da OIT, vem, 
de forma plenamente compatÃvel com nosso ordenamento jurÃdico, impedir que um empregador 
dispense seu empregado por represÃ¡lias ou simplesmente para contratar outro com salÃ¡rio menor. 
No caso de real necessidade, a dispensa estÃ¡ assegurada. Para a dispensa coletiva necessÃ¡ria a 
fundamentaÃ§Ã£o em “necessidade de funcionamento da empresa, estabelecimento ou serviÃ§o”, “por 
motivos econÃ´micos, tecnolÃ³gicos, estruturais ou anÃ¡logos”. Quanto ao modo de apuraÃ§Ã£o ou 
anÃ¡lise dos motivos alegados nÃ£o hÃ¡, igualmente, problemas de eficÃ¡cia, valendo como 
parÃ¢metro legal a regra e as interpretaÃ§Ãµes doutrinÃ¡rias e jurisprudenciais jÃ¡ dadas ao artigo 
165 da CLT. A dispensa imotivada de trabalhadores, em um mundo marcado por altas taxas de 
desemprego, que favorece, portanto, o impÃ©rio da â??lei da oferta e da procuraâ?•, e que impÃµe, 
certamente, a aceitaÃ§Ã£o dos trabalhadores a condiÃ§Ãµes de trabalho subumanas, agride a 
consciÃªncia Ã©tica que se deve ter para com a dignidade do trabalhador e, por isso, deve ser, 
eficazmente, inibida pelo ordenamento jurÃdico. NÃ£o Ã© possÃvel acomodar-se com uma situaÃ§Ã£o 
reconhecidamente injusta, argumentando que â??infelizmenteâ?• o direito nÃ£o a reprime. Ora, uma 
sociedade somente pode se constituir com base em uma normatividade jurÃdica se esta fornecer 
instrumentos eficazes para que as injustiÃ§as nÃ£o se legitimem. Do contrÃ¡rio, nÃ£o haveria do que 
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se orgulhar ao dizer que vivemos em um â??Estado democrÃ¡tico de direitoâ?•.

http://www.trt15.gov.br/voto/patr/2004/015/01584604.doc

Infelizmente, com relaÃ§Ã£o Ã  interpretaÃ§Ã£o do comando do disposto no art. 37 da CF que nÃ£o
permite ao administrador pÃºblico ofender os princÃpios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiÃªncia, o TST nÃ£o acompanhou o avanÃ§o jÃ¡ alcanÃ§ado pelos Tribunais
Regionais, considerando nula a despedida imotivada, preferindo uma interpretaÃ§Ã£o flexibilizadora do
direito, que atende mais ao interesse do capital Ã  consecuÃ§Ã£o de seus objetivos conhecidos: maior
produtividade, maximizaÃ§Ã£o dos lucros ao menor custo operacional possÃvel ao emprestar
interpretaÃ§Ã£o isolada ao disposto no Â§ 1Âº do art. 173 da CF, assim ementado:

â??Art. 173 – Ressalvados os casos previstos nesta ConstituiÃ§Ã£o, a exploraÃ§Ã£o direta de atividade 
econÃ´mica pelo Estado sÃ³ serÃ¡ permitida quando necessÃ¡ria aos imperativos da seguranÃ§a 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

Â§ 1Âº – A lei estabelecerÃ¡ o estatuto jurÃdico da empresa pÃºblica, da sociedade de economia mista
e de suas subsidiÃ¡rias que explorem atividade econÃ´mica de produÃ§Ã£o ou comercializaÃ§Ã£o de
bens ou de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os, dispondo sobre:

I – sua funÃ§Ã£o social e formas de fiscalizaÃ§Ã£o pelo Estado e pela sociedade;

II – a sujeiÃ§Ã£o ao regime jurÃdico prÃ³prio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e
obrigaÃ§Ãµes civis, comerciais, trabalhistas e tributÃ¡rios;

III – licitaÃ§Ã£o e contrataÃ§Ã£o de obras, serviÃ§os, compras e alienaÃ§Ãµes, observados os princÃ
pios da administraÃ§Ã£o pÃºblica;

IV – a constituiÃ§Ã£o e o funcionamento dos conselhos de administraÃ§Ã£o e fiscal, com a
participaÃ§Ã£o de acionistas minoritÃ¡rios;

V – os mandatos, a avaliaÃ§Ã£o de desempenho e a responsabilidade dos administradoresâ?• (Cf, art.
173).

NÃ£o obstante, a CF nÃ£o pode ser examinada isoladamente, destacando-se, por exemplo, apenas um
de seus dispositivos (art. 173, Â§ 1Âº) do todo, pois que consabido que a ConstituiÃ§Ã£o ao dispor a
ordenaÃ§Ã£o normativa suprema da naÃ§Ã£o estabelece um liame – vÃnculo dessa ordenaÃ§Ã£o
normativa – outorgando-lhe unidade e conteÃºdo sistemÃ¡tico, no sentido de que para aplicaÃ§Ã£o de
determinado postulado do mesmo texto constitucional hÃ¡ que se observar, sendo certo que o princÃpio
de unidade da ordem jurÃdica aplica-se Ã  prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o, uma vez que esta “nÃ£o Ã© um 
conjunto de normas justapostas, mas um sistema normativo fundado em determinadas idÃ©ias que 
configuram um nÃºcleo irredutÃvel, condicionante da inteligÃªncia de qualquer de suas partes. O 
princÃpio da unidade Ã© uma especificaÃ§Ã£o da interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica, e impÃµe ao 
intÃ©rprete o dever de harmonizar as tensÃµes e contradiÃ§Ãµes entre normas” (LuÃs Roberto
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Barroso, “InterpretaÃ§Ã£o e AplicaÃ§Ã£o da ConstituiÃ§Ã£o”, pÃ¡g. 182 e segs, 1Âª EdiÃ§Ã£o
Saraiva, SÃ£o Paulo, 1996).

Ney JosÃ© de Freitas, juiz do TRT-PR, Professor renomado e reputado conhecedor do direito
administrativo e constitucional em seu livro: â??Dispensa de Empregado PÃºblico & o PrincÃpio da
MotivaÃ§Ã£oâ?• ao examinar o disposto no art. 173, Â§ 1Âº em conjunto com os demais postulados
constitucionais, manifesta-se no sentido de que hÃ¡ equivoco no entendimento de que seja inaplicÃ¡vel
a adoÃ§Ã£o da aplicaÃ§Ã£o dos princÃpios orientadores da administraÃ§Ã£o pÃºblica disciplinados
pelo comando do art. 37 (caput) da CF para a dispensa dos empregados da empresa pÃºblica, da
sociedade de economia mista e de suas subsidiÃ¡rias que explorem atividade econÃ´mica, posto que a
todas se aplica o condicionamento Ã  necessÃ¡ria motivaÃ§Ã£o do ato resilitÃ³rio:

â??A personalidade de direito privado Ã©, assim, mero recurso tÃ©cnico, incapaz de provocar 
distÃºrbios na intimidade dessas pessoas jurÃdicas, pois sÃ£o, em essÃªncia, sujeitos auxiliares do 
Estado. NÃ£o se cogita de que o expediente tenha o condÃ£o de embargar a positividade de certos 
princÃpios e normas de direito pÃºblico, sob pena de converter-se o acidental â?? a personalidade de 
direito privado â?? em essencial, e o essencial â?? carÃ¡ter de sujeitos auxiliares do Estado â?? em 
acidental. No que se refere Ã s empresas pÃºblicas e sociedade de economia mista objeto de 
interferÃªncia do Estado (serviÃ§os governamentais), a situaÃ§Ã£o Ã© peculiar. De fato, essas pessoas 
jurÃdicas submetem-se, basicamente, ao mesmo regime aplicÃ¡vel Ã s empresas privadas. Contudo, tal 
afirmaÃ§Ã£o deve receber uma dose de temperamento. A aplicaÃ§Ã£o do mesmo regime das empresas 
privadas nÃ£o significa identidade absoluta. A esse respeito aprecie-se a notÃ¡vel liÃ§Ã£o do Ministro 
Celso de Mello, quando afirma que esse preceito (CF/88), art. 173) veicula norma de equiparaÃ§Ã£o, 
que visa deslegitimar qualquer deliberaÃ§Ã£o do Poder PÃºblico que, ao conferir privilÃ©gio a 
entidades paraestatais que explorem atividade econÃ´mica, importe em tratamento discriminatÃ³rio 
incompatÃvel com os postulados constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrÃªncia entre 
diversos agentes econÃ´micos. NÃ£o hÃ¡ dÃºvida, portanto, que a norma constitucional pretendeu 
evitar qualquer tratamento discriminatÃ³rio entre empresas do Estado de interferÃªncia na atividade 
econÃ´mica e empresas privadas, sob pena de afronta ao princÃpio da igualdade. Atento a esse fato , o 
sempre citado Celso AntÃ´nio afirma que a regra constante do Â§ 1Âº do art. 173 da CF/88, contÃ©m 
exagero que exige adequaÃ§Ã£o interpretativa. Em verdade, nesse caso, configura-se um tÃpico regime 
hÃbrido: incidÃªncia do direito privado, em mescla com regras e princÃpios de Direito PÃºblico. A 
conclusÃ£o do autor Ã© certeira no sentido de que o propÃ³sito do texto mencionado foi impedir que o 
Poder PÃºblico, atuando em reduto prÃ³prio dos particulares, pudesse auferir privilÃ©gios, gerando 
concorrÃªncia desleal, o que, sem dÃºvida, nÃ£o agrada ao que dispÃµe o ordenamento constitucional 
em vigorâ?• (autor citado, â??Dispensa de Empregado PÃºblico & o PrincÃpio da MotivaÃ§Ã£o, 2002
JuruÃ¡ Editora, Curitiba-Pr, pÃ¡g. 101/102).

Com base nos princÃpios preponderantes recepcionados pelo direito protetivo trabalho e nas normas que
compÃµem o nosso ordenamento jurÃdico e nos ensinamentos do Juiz Ney de Freitas a respeito do
alcance do regrado pelo art. 173 Â§ 1Âº da Lex Legum, o TRT-PR chegou a editar a SÃºmula 03,
adotando a exigÃªncia do cumprimento dos princÃpios entÃ£o exigidos pelo art. 37 (caput), pacificando
o entendimento da necessidade da motivaÃ§Ã£o da despedida sob pena de invalidade do ato resilitÃ³rio,
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o que provocou diversas decisÃµes reconhecendo o direito de os concursados das empresas vinculadas
Ã  administraÃ§Ã£o pÃºblica, mesmo indiretamente, incluindo-se as concessionÃ¡rias do serviÃ§o
pÃºblico, nÃ£o serem demitidos sem motivaÃ§Ã£o a teor do art. 37, Caput do art. 37 da CF. Dentre
tantas outras decisÃµes anÃ¡logas, trascrevemos a seguinte:

â??COPEL â?? SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA â?? DISPENSA DE SEUS EMPREGADOS 
CONDICIONADA Ã? NECESSÃ•RIA MOTIVAÃ?Ã?O â?? A dispensa de servidor pÃºblico admitido por 
concurso pÃºblico, ainda que regido pela CLT, deve, necessariamente, ser motivada (princÃpio da 
legalidade â?? art. 37, II, da CF), sob pena de invalidade. Do contrÃ¡rio, seria o mesmo que admitir a 
possibilidade de o administrador admitir num dia e dispensar no outro, fraudando, assim, a ordem de 
classificaÃ§Ã£o dos candidatosâ?• (STF-MS, 21485-DF, Relator Ministro NÃ©ri da Silveira).
InteligÃªncia da SÃºmula nÂº 03 do TRT da 9Âª RegiÃ£o (IUJ julgado em 16.04.01).

Esse entendimento encontra guarida em nosso ordenamento jurÃdico, desde que se faÃ§a uma leitura do
texto constitucional numa interpretaÃ§Ã£o unitÃ¡ria de todo o sistema protetivo ao trabalho humano,
sendo de se ponderar que a carta polÃtica vigente jÃ¡ em seu artigo primeiro traz como fundamentos da
RepÃºblica Federativa do Brasil a observÃ¢ncia I – a soberania; II â?? a cidadania; III â?? a dignidade
da pessoa humana; IV – aos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

O direito constitucional, assim, nÃ£o protege o interesse especulativo do lucro, mas sim assegura
prevalÃªncia sim do social (CF, art. 5Âº, inciso XXIII e inciso III do art. 170), sendo que o Estado do
Bem Estar Social encontra-se assegurado como se extrai do exame do art. 193:

â??A ordem econÃ´mica fundada na valorizaÃ§Ã£o do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 
fim assegurar a todos existÃªncia digna, conforme os ditames da justiÃ§a socialâ?•.

Adequando-se ao comando constitucional, por Ãºltimo, atÃ© mesmo o Novo CÃ³digo Civil Brasileiro,
antes privativista, agora jÃ¡ se volta para o atendimento do interesse maior da sociedade, na
prevalÃªncia do social, como se depreende da anÃ¡lise do art. 1.228 dispondo que o proprietÃ¡rio do
capital tenha a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavÃª-la do poder de quem quer
que injustamente a possua ou detenha, desde que sua utilizaÃ§Ã£o fique condicionada Ã s suas
finalidades econÃ´micas e sociais:

â??Art. 1.228. O proprietÃ¡rio tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavÃª-la 
do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.

Â§ 1Âº O direito de propriedade deve ser exercido em consonÃ¢ncia com as suas finalidades
econÃ´micas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei
especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilÃbrio ecolÃ³gico e o patrimÃ´nio histÃ³rico e artÃ
stico, bem como evitada a poluiÃ§Ã£o do ar e das Ã¡guas.

Â§ 2Âº SÃ£o defesos os atos que nÃ£o trazem ao proprietÃ¡rio qualquer comodidade, ou utilidade, e
sejam animados pela intenÃ§Ã£o de prejudicar outrem.

Â§ 3Âº O proprietÃ¡rio pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriaÃ§Ã£o, por necessidade ou
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utilidade pÃºblica ou interesse social, bem como no de requisiÃ§Ã£o, em caso de perigo pÃºblico
iminente.

Â§ 4Âº O proprietÃ¡rio tambÃ©m pode ser privado da coisa se o imÃ³vel reivindicado consistir em
extensa Ã¡rea, na posse ininterrupta e de boa-fÃ©, por mais de cinco anos, de considerÃ¡vel nÃºmero
de pessoas, e estas nela houverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e serviÃ§os
considerados pelo juiz de interesse social e econÃ´mico relevante.

Â§ 5Âº No caso do parÃ¡grafo antecedente, o juiz fixarÃ¡ a justa indenizaÃ§Ã£o devida ao
proprietÃ¡rio; pago o preÃ§o, valerÃ¡ a sentenÃ§a como tÃtulo para o registro do imÃ³vel em nome
dos possuidoresâ?•.

Portanto a luta pelo avanÃ§o em prol do interesse maior da sociedade, a prevalÃªncia do social hÃ¡ que
continuar colimando com a visÃ£o lÃºcida do Ministro Fausto que em seu discurso de posse como
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho defendeu que a mais Alta Corte de JustiÃ§a Trabalhista do
PaÃs retorne aos trilhos, um retorno ao passando, colocando o Tribunal superior do Trabalho no seu
caminho original, no sentido de servir o cidadÃ£o na garantia da entrega jurisdicional estatal
assegurando-lhe os direitos sociais e humanos e nÃ£o o atendimento dos interesses econÃ´micos do
capital:

“O Direito do Trabalho nÃ£o foi feito para a economia. Ele existe para proteger direitos sociais.”
(http://conjur.uol.com.br/textos/18736/impressao/).

NÃ£o obstante, o TST, assim nÃ£o entende, flexibilizando o direito, no sentido de se admitir a dispensa
de servidor pÃºblico admitido por concurso pÃºblico, por ser regido pela CLT, possa ser demitido, sem
motivaÃ§Ã£o, nÃ£o se aplicando o princÃpio da legalidade do art. art. 37, II, da CF), o que em nosso
entendimento Ã© um retrocesso.

Leia a decisÃ£o do TST:

â??Dispensa em sociedade de economia mista segue regras da CLT (NotÃcias TST). A demissÃ£o dos
empregados das sociedades de economia mista segue as regras estabelecidas pela ConsolidaÃ§Ã£o das
Leis do Trabalho (CLT) e pela legislaÃ§Ã£o complementar. A tese – decorrente de interpretaÃ§Ã£o da
ConstituiÃ§Ã£o Federal – foi adotada pela Quinta turma do Tribunal Superior do Trabalho ao afastar
(nÃ£o conhecer) recurso de revista e, com isso, reconhecer a validade da dispensa, sem motivaÃ§Ã£o,
de uma ex-funcionÃ¡ria da Companhia de ArmazÃ©ns e Silos do Estado de Minas Gerais, Casemg.
ApÃ³s ter sido admitida por meio de concurso pÃºblico, a trabalhadora foi demitida sem justa causa – a
exemplo do que acontece com os demais empregados regidos pela CLT. No TST, buscava a
reintegraÃ§Ã£o aos quadros da Casemg com base no art. 37, inciso II, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Essa
mesma possibilidade jÃ¡ havia sido negada pela JustiÃ§a do Trabalho mineira. O relator da questÃ£o no
TST, o juiz convocado JoÃ£o Carlos de Souza, esclareceu que a SubseÃ§Ã£o de DissÃdios Individuais
– 1 (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho possui duas OrientaÃ§Ãµes Jurisprudenciais (Ojs)
cuidando do tema. A OJ nÂº 229 considera inaplicÃ¡vel a estabilidade ao empregado de sociedade de
economia mista e a OJ nÂº 247 admite a possibilidade de demissÃ£o imotivada do servidor pÃºblico
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celetista concursado. “Ademais, o art. 173, Â§ 1Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal Ã© claro ao afirmar que
a empresa pÃºblica, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade
econÃ´mica sujeitam-se ao regime prÃ³prio das empresas privadas, inclusive quanto Ã s obrigaÃ§Ãµes
trabalhistas e tributÃ¡rias”, acrescentou o relator ao esclarecer o enquadramento jurÃdico conferido pelo
texto constitucional a Ã³rgÃ£os como a Companhia de ArmazÃ©ns e Silos mineira. Na mesma
decisÃ£o, a Quinta Turma tambÃ©m afastou o pedido de equiparaÃ§Ã£o salarial formulado pela
trabalhadora dispensada em relaÃ§Ã£o Ã  outra funcionÃ¡ria que ocupava cargo de mesma
denominaÃ§Ã£o. A identidade no tÃtulo dos cargos nÃ£o Ã©, contudo, suficiente por si sÃ³ para
assegurar a equiparaÃ§Ã£o. Ao se reportar Ã  decisÃ£o regional, o juiz convocado verificou que a
trabalhadora demitida elaborava quadros de avaliaÃ§Ã£o mensais sobre o andamento da empresa e o
quadro demonstrativo das receitas e despesas com custeio por meio do balancete mensal. A outra
empregada elaborava novas rotinas de trabalho, instruÃ§Ãµes normativas, prestava assessoramento
tÃ©cnico e substituÃa a chefia em suas ausÃªncias. ApÃ³s a constataÃ§Ã£o de que as trabalhadoras
exerciam funÃ§Ãµes e tarefas diferentes, apesar de ocuparem cargos com mesma denominaÃ§Ã£o,
JoÃ£o Carlos de Souza confirmou a inexistÃªncia de direito Ã  equiparaÃ§Ã£o. Baseou-se na
OrientaÃ§Ã£o Jurisprudencial nÂº 328 da SDI-1, onde Ã© dito que a equiparaÃ§Ã£o salarial sÃ³ Ã©
possÃvel quando os trabalhadores exercem a mesma funÃ§Ã£o, nÃ£o importando se os cargos tÃªm,
ou nÃ£o, a mesma denominaÃ§Ã£o”. (RR 707521/00.8). Fonte: www.tst.gov.br

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 7
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 09/10/2004


